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ERRATA nº 4, de 5 de Dezembro de 2019. 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2019, de 25 de Novembro de 2019. 

 
O Município de Paranaguá - PR, representado pelo Prefeito Municipal de Paranaguá, no uso de suas atribuições legais, 
através da Comissão de Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 2.379/2019 de 15 de Outubro de 2019, torna 
pública a ERRATA nº 4 ao edital de Concurso Público nº 1/2019 para provimento de vagas e cadastro reserva, do seu 
quadro de pessoal, que destina-se às seguintes alterações: 
 
1. Altera a tabela 2.1 do Edital de Concurso Público nº 1/2019, que passa a ter a seguinte redação: 

Código do 
Cargo Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas 
Ampla 

Concorrência 
Vencimento Taxa  

de Inscrição 

101 Administrador de Empresas 30 horas Cadastro 
Reserva  R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

102 Arquiteto 30 horas Cadastro 
Reserva R$4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

103 Assistente Social 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

104 Biólogo 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

105 Contador 40 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 5.813,60 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

106 Bibliotecário 30 horas 
1 

R$ 4.756,56 
R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

107 Economista 40 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 5.813,60 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

109 Enfermeiro 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

110 Engenheiro Agrônomo 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

111 Engenheiro Ambiental 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

112 Engenheiro Civil 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

113 Farmacêutico Bioquímico 30 horas 
1 

R$ 4.756,56 
R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

114 Médico Infectologista 20 horas 
1 

R$ 3.778,41 
R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

118 Fisioterapeuta 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

119 Fonoaudiólogo 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

120 Jornalista 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

121 Médico Clínico Geral 20 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 3.778,41 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

122 Médico Veterinário 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.851,46 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

123 Nutricionista 30 horas Cadastro 
R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 
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Reserva Reais) 

124 Procurador Municipal 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 5.813,36 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

125 Psicólogo 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

 
2. Altera a tabela 2.2 do Edital de Concurso Público nº 1/2019, que passa a ter a seguinte redação: 

Código 
do 

Cargo 
Cargo Carga Horária 

Semanal 

Vagas 
Ampla 

Concorrência 
Vencimento 

Taxa 
de 

Inscrição 

201 Técnico de Enfermagem 40 horas Cadastro Reserva R$ 2.360,05 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

202 Técnico em Administração 40 horas Cadastro Reserva R$ 2.034,52 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

203 Guarda Municipal 30 horas Cadastro Reserva R$ 1.685,76 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

108 Educador Social 40 horas 
Cadastro Reserva 

R$ 2.034,52 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

115 Fiscal do Meio Ambiente 40 horas 
Cadastro Reserva 

R$ 2.360,05 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

116 Fiscal de Urbanismo 40 horas 
Cadastro Reserva 

R$ 5.786,51 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

117 Fiscal de Vigilância 
Sanitária 40 horas 

Cadastro Reserva 
R$ 2.360,05 

R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 
 
3. Altera os requisitos exigidos e atribuições para os cargos do Anexo I do Edital de Concurso Público nº 1/2019, que 
passa a ter a seguinte redação: 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: 101 Administrador de Empresa 

Requisitos: Ensino Superior completo em Administração e registro ativo no respectivo Conselho Profissional. 

Atribuições: Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar os serviços técnico administrativos e de 
apoio às atividades de contabilidade pública, a utilização dos recursos humanos, materiais, financeiros e outros, 
estabelecendo princípios, normas e procedimentos, para assegurar a correta aplicação da produtividade e 
eficiência dos mesmos; desenvolver estudos, criar e propor alternativas para a condução, acompanhamento, 
avaliação e reformulação de normas e procedimentos, utilizando metodologias e técnicas específicas; participar da 
definição de diretrizes, normas e procedimentos técnicos e administrativos relativos à sua área de atuação, de 
acordo com as políticas prefixadas; emitir pareceres, laudos e relatórios técnicos , dentro de sua área de atuação, 
por solicitação das unidades do Município; analisar, coordenar e acompanhar projetos e atividades atinentes à sua 
área de atuação; representar tecnicamente o Município, sempre que solicitado, em eventos relacionados à sua área 
de atuação; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 
CARGO: 102 Arquiteto 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Arquitetura e registro ativo no respectivo conselho profissional. 

Atribuições:  Supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planejamento, projeto e especificação; estudo 
de viabilidade técnico econômica; assistência, assessoria e consultoria; direção de obra e serviço técnico; vistoria, 
perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, 
análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica e extensão; elaboração de orçamento; padronização, 
mensuração e controle de qualidade; execução de obra e serviço técnico; fiscalização de obra e serviço técnico; 
produção técnica e especializada; condução de trabalho técnico; condução de equipe de instalação, operação, 
reparo ou manutenção; execução de instalação, montagem e reparo; operação e manutenção de equipamento e 
instalação; execução de desenho técnico; coordenação da elaboração e execução do Plano Diretor visando o 
cumprimento das funções sociais da cidade; desenvolvimento de projetos de arquitetura e urbanismo que 
satisfaçam as exigências estéticas e técnicas do Município; supervisiona, coordena, orienta, elabora e fiscaliza o 
planejamento, projetos, execução e especificações de conjuntos e monumentos; arquitetura paisagística e de 
interiores; planejamento e desenvolvimento físico, local, urbano, regional e de trânsito; elabora e executa desenho 
técnico e estudos de viabilidade técnico-econômico para obras de edificações e urbanismo; assiste, assessora e dá 
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consultoria nas áreas de projetos, obras e planejamento urbano e regional; executa atividades correlatadas à 
habilitação profissional conforme Resolução 21 de 05/04/12 do CAU/BR ou as que venham alterá-las. 

 
CARGO: 103 Assistente Social 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Serviço Social completo, e registro ativo no respectivo conselho 
profissional 
Atribuições:  Cabe ao Assistente Social elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto aos órgãos 
da administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; elaborar, coordenar, 
executar e avaliar planos e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social; encaminhar providências, e 
prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos 
sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais 
em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade; planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 
administração pública direta e indireta e outras entidades; coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar 
estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar 
programas e projetos em Unidade de Serviço Social; assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública 
direta e indireta e outras entidades, em matéria de Serviço Social; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos 
periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; treinamento, avaliação e supervisão direta de 
estagiários de Serviço Social; dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço 
Social; coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; 
dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou privadas. 

 
CARGO: 104 Biólogo 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Biologia e registro ativo no respectivo conselho profissional. 

Atribuições:  Desenvolver projetos em unidades de conservação do município; assessorar o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento do Meio Ambiente; participar da educação ambiental formal e não formal; Executar 
levantamentos sócio-ambientais e projetos de recuperação de áreas degradadas; planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
Administração Municipal, quando solicitado; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando 
ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para 
análise; executar outras atividades afins e correlatas. 

 
 

CARGO: 105 Contador 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis e registro ativo no respectivo Conselho Profissional. 

Atribuições:  Planeja, supervisiona e executa o sistema de registros de atos e fatos de natureza contábil em 
atenção aos Postulados, Princípios e Convenções da Contabilidade e às exigências legais; supervisiona os 
trabalhos de contabilização dos atos e fatos contábeis, analisando e orientando seu procedimento para assegurar a 
observância do plano de contas aplicado ao setor público; inspeciona regularmente a escrituração dos livros diário, 
razão e auxiliares, verificando se os registros efetuados correspondem aos atos e fatos contábeis que lhes deram 
origem; controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, 
para assegurar a veracidade das operações contábeis; procede e orienta a classificação das receitas e despesas 
públicas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; supervisiona e procede os cálculos 
de reavaliação do ativo e de depreciação, amortização e exaustão dos bens patrimoniais; registra e controla a 
dívida pública municipal, seja a dívida fundada ou flutuante; organiza, executa, controla e responde por balancetes, 
balanços e demonstrativos das contas públicas, de acordo com as normas contábeis aplicadas ao setor público, 
para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira do Município; 
assessora gerencialmente os gestores públicos quanto aos aspectos financeiros, contábeis, administrativos e 
orçamentários, emitindo pareceres e orientações técnicas; audita operações contábeis; executa perícia contábil; 
consolida as leis orçamentárias municipais; acompanha e controla a execução orçamentária do Município; aciona 
medidas de contenção orçamentária em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal; promove a publicação dos 
relatórios financeiros para atendimento dos instrumentos de transparência fiscal; organiza, assessora e executa as 
audiências públicas de prestações de contas; atende e responde contabilmente os órgãos de controle externo, em 
especial o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
 

CARGO: 106 Bibliotecário 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Biblioteconomia e registro ativo no respectivo conselho profissional. 

Disponibilizar informação sobre livros, documentos e periódicos; gerenciar unidades como bibliotecas, centros de 
documentação, centros de informação e correlatos, além de redes e sistemas de informação; disseminar 
informação com o objetivo de facultar o acesso e geração do conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas; 
realizar difusão cultural; desenvolver ações educativas; prestam serviços de assessoria e consultoria; planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
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demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais 
das atividades para análise; executar outras atividades afins e 
correlatas. 

 
 

CARGO: 107 Economista 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Economia e registro ativo no respectivo Conselho Profissional. 

Atribuições: Analisar ambiente econômico, elaborar e executar projetos (pesquisa econômica, de mercados, 
viabilidade econômica, entre outros), participar do planejamento estratégico e de curto prazo, gerir programação 
econômico-financeira, atuar na mediação e arbitragem, realizar perícias, analisar os dados econômicos e 
estatísticos coletados por diversas fontes e diferentes níveis, interpretando seu significado e os fenômenos neles 
retratados para decidir sua utilização nas soluções de problemas ou políticas a serem adotados, fazer previsões de 
alterações de procura de bens e serviços, preços, taxas, juros, situação de mercado de trabalho e outros de 
interesse econômico, servindo-se de pesquisas, análises e dados estatísticos para aconselhar ou propor políticas 
econômicas adequadas à natureza da Instituição às mencionadas situações, elaborar planos baseando-se nos 
estudos e análises efetuados e em informes coletados sobre os aspectos conjunturais e estruturais da economia, 
utilizar recursos de informática, executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional como apoio às atividades de contabilidade pública e administração pública.  

 
CARGO: 109 Enfermeiro 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro ativo no respectivo Conselho Profissional. 

Atribuições: Cabe ao Enfermeiro participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de 
saúde pública, materno-infantil, imunização e outros; participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de 
educação sanitária da população, interpretando e avaliando resultados; participar na elaboração, acompanhamento 
e avaliação de programas de treinamento para pessoal de enfermagem, estabelecimento de normas e organização 
de serviços operacionais de enfermagem; participar na elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de 
enfermagem; opinar na compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e verificando 
necessidades; orientar, coordenar e/ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da 
internação ou alta, verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quanto a tratamento, 
medicamentos e dietas; supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle 
médico, preparação de campo operatório e esterilização do material de enfermagem; prestar assistência aos 
médicos em intervenções cirúrgicas; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Cumprir com a portaria nº 2488 de 21 de outubro de 2011, ministério da saúde, que define atribuições do 
enfermeiro nas estratégias de saúde da família; realizar atenção a saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas 
equipes e quando indicado ou necessário no domicilio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, etc.), em todas as fazes do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 
idade; realizar consultas de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras 
normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 
disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando 
necessário, usuários a outros serviços; realizar atividades programadas e de atenção a demanda espontânea; 
planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS (Agente comunitário de Saúde) em conjunto com 
outros membros das equipes; contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente da equipe de 
enfermagem e outros membros da equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS (Unidade Básica de Saúde).  

 
 

CARGO: 110 Engenheiro Agrônomo 
Requisitos: Curso Superior Completo em Engenharia Agronômica e registro ativo no respectivo Conselho 
Profissional. 
Atribuições: Desempenhar atividades de análise e elaboração de pareceres técnicos, projetos e execução de 
trabalhos especializados referentes à preservação dos recursos naturais, qualidade e produção vegetal. Efetuar 
supervisão, planejamentos, pesquisas e estudos referentes a projetos de engenharia agronômica. Aplicar as 
técnicas adequadas para a conservação de solo, com vistas à efetiva produtividade e preservação do meio 
ambiente. Pesquisar assuntos relacionados com a área agronômica, visando à inovação de recursos tecnológicos, 
bem como a sua aplicação. Coordenar e orientar a utilização adequada de insumos agronômicos. Elaborar, 
implantar e manter projetos paisagísticos e de recuperação e preservação ambiental. Elaborar e avaliar projetos de 
levantamento, identificação, classificação e cadastramento de dados relativos à proteção da flora. Organizar 
coleções vivas de plantas. Participar de expedições botânicas dentro e fora do Município. Orientar a implantação de 
infraestrutura de herbários, coleções vegetais, bem como a aplicação correta de técnicas de conservação de 
plantas vivas e exsicatas. Elaborar, coordenar e orientar projetos de fruticultura, olericultura, silvicultura e 
mecanização agrícola. Elaborar, coordenar e orientar pesquisas científicas relacionadas a espécies vegetais. 
Elaborar e coordenar pesquisas e ações voltadas à recuperação e preservação das matas ciliares e bosques 
naturais. Planejar e orientar a implantação de infraestrutura de viveiros para a produção de espécies vegetais 
(flores, arbustos, árvores, forração, folhagem, hortaliças, frutíferas e outros). Elaborar e orientar estudos/pesquisas, 
visando desenvolver substratos para a produção vegetal. Elaborar e orientar estudos/pesquisas na área de 
fitopatologia e entomologia, visando o desenvolvimento de técnicas de controle de manejo de pragas e doenças. 
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Elaborar e orientar a implantação de sistemas de irrigação nas diversas áreas de produção e ajardinamento. 
Analisar e interpretar imagens aéreas. Acompanhar e orientar tecnicamente equipes de trabalho nos procedimentos 
inerentes aos serviços de sua área de competência conforme sua formação profissional. Prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados a sua área de competência, nos aspectos referentes à sua 
formação profissional. Desempenhar atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos, nos 
aspectos referentes à sua formação profissional. Atuar como assistente técnico nos processos judiciais que 
envolvam o Município, quando relativos às áreas de competência de sua formação profissional. Participar de 
projetos, estudos e pareceres com equipes multiprofissionais, nos aspectos referentes à sua formação profissional. 
Proferir palestras, treinamentos e debates, bem como ministrar cursos nas áreas de competência, nos aspectos 
referentes à sua formação profissional. Realizar vistorias, análises e emitir pareceres, auto de embargo, 
notificações, autos de infração e demais procedimentos, aplicando a legislação vigente, nos aspectos referentes à 
sua formação profissional. Participar de comissões, grupos de trabalhos e compor delegações em áreas 
estratégicas de interesse do Município. Participar nas atividades referentes a implantação e manutenção de 
projetos e ações na área de agricultura urbana. Atuar no monitoramento e orientação na gestão da identidade e 
qualidade dos produtos de origem vegetal, nos projetos e ações de interesse do Município. Atuar no monitoramento 
do processo de compra pública de alimentos oriundos de sistemas de produção da agricultura familiar. Participar de 
projetos, estudos, com equipes multidisciplinares dos processos de comercialização de produtos orgânicos e 
demais sistemas produtivos da agricultura familiar. Participar de projetos, programas e ações na área de segurança 
alimentar e nutricional, em parcerias com instituições públicas e privadas na esfera municipal, metropolitana e 
estadual. Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo.  

 
 

CARGO: 111 Engenheiro Ambiental 
Requisitos: Curso Superior Completo em Engenharia Ambiental e registro ativo no respectivo conselho 
profissional. 
Atribuições: Supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planejamento, projeto e especificação; estudo 
de viabilidade técnico econômica; assistência, assessoria e consultoria; direção de obra e serviço técnico; vistoria, 
perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, 
análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica e extensão; elaboração de orçamento; padronização, 
mensuração e controle de qualidade; execução de obra e serviço técnico; fiscalização de obra e serviço técnico; 
produção técnica e especializada; condução de trabalho técnico; execução de desenho técnico; diagnóstico do 
meio físico e biológico, procurando prover meios para sua conservação, pela educação, planejamento, prevenção 
dos recursos naturais renováveis e não renováveis; desenvolvimento de atividades associadas à gestão e manejo 
de resíduos e efluentes; gerenciamento dos recursos hídricos; desenvolvimento de alternativas de uso dos recursos 
naturais, estabelecendo padrões educativos e técnicos para estimular a convivência sociedade-natureza; 
compreensão dos aspectos educacionais, tecnológicos, culturais, éticos e sociais da gestão ambiental, 
estabelecendo os fundamentos de sustentabilidade. Executa outras atividades correlatas à habilitação profissional. 
Aterro sanitário, licenças ambientais. 

 
 

CARGO: 112 Engenheiro Civil 
Requisitos: Curso Superior Completo em Engenharia Civil e registro ativo no respectivo conselho profissional. 

Atribuições: Atribuições: Cabe ao Engenheiro Civil elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar 
projetos, preparando plantas e especificações técnicas e estéticas da obra, indicando tipo e qualidade de materiais 
equipamentos, indicando a mão de obra necessária e efetuando cálculos dos custos, para possibilitar a construção, 
reforma e/ou manutenção de estradas, pontes, serviços de urbanismo, obras de controle à erosão, edificações e 
outros. Orientar, coordenar e supervisionar a execução de estudos, pesquisas, trabalhos de medição, cálculos 
topográficos e aerofotogramétricos, levantamento de rodovias, sondagens hidrográficas e outros, visando levantar 
especificações técnicas para elaboração e acompanhamento de projetos. Efetuar fiscalização de obras executadas 
por empreiteiras, avaliações de imóveis, projetos de combate à erosão, avaliação da capacidade técnica das 
empreiteiras, treinamentos de subordinados e outros. Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de 
equipamentos utilizados em obras. Emitir e/ou elaborar laudos, pareceres técnicos, instruções normativas, manuais 
técnicos, relatórios, registros e cadastros, relativos às atividades de engenharia. Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. Atender ao art. 7º da resolução 218 de 29/06/73 do Conselho de Engenharia. 
Projetos elétricos, hidráulicos, estrutural, prevenção contra incêndio, arquitetônico, sinalização viária, pavimentação 
asfáltica, orçamento quantitativo. 

 
 

CARGO: 113 Farmacêutico Bioquímico 
Requisitos: Curso Superior Completo em Farmácia – Bioquímica e Registro no Conselho de Classe Vigente. 

Atribuições: Atuar de acordo com as normas técnicas vigentes e respeitando o código de ética de sua categoria 
profissional. Exercer assessoramento ou responsabilidade técnica no âmbito de sua competência. Exercer a 
fiscalização sanitária em órgãos, fórmulas, produtos e métodos de natureza farmacêutica. Desenvolver ações de 
prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde humana, considerando as políticas pública de saúde. 
Cumprir as normas emanadas pelo departamento de saúde, participando do planejamento e realizando as ações 
previstas na sua programação; informar os pacientes, quando da dispensação de medicamentos no âmbito de sua 
competência, atendendo aos critérios de posologia, contra-indicações, efeitos colaterais e interações medicamentos 
com conhecimento de similares e qualidade dos respectivos medicamentos. Controlar a qualidade de insumos 
farmacêuticos, reagentes e correlatos. Gerenciar sistemas de farmácia tais como: seleção, planejamento de 
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necessidades, aquisição, armazenagem, controle de estoques e distribuição de medicamento e correlatos. 
Interpretar e avaliar prescrições medica. Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo. Efetuar analises clinicas ou outras dentro de sua competência, dominando a teoria e 
as técnicas na realização de exames de hematologia, bioquímica - clinica, parasitologia, microbiologia, imunologia, 
dentre outros. Interpretar os resultados colaborando com o diagnóstico médico. Executar a parte técnica pratica dos 
exames no laboratório de análises clinicas, tendo conhecimento de reativos anticoagulantes e material em geral e, 
preparar os materiais biológicos para o trabalho de bioquímica. Participar das ações de vigilância a saúde e de 
capacitações profissionais, seja como colaborador ou assistente. Executa atividades correlatas a habilitação 
profissional. 

 
 

CARGO: 114 Médico Infectologista 
Requisitos Curso Superior Completo em Medicina, especialização em Infectologia e registro ativo no respectivo 
conselho profissional. 
Atribuições: Atribuições: Efetuar acompanhamento clínico (ambulatorial e hospitalar) de pacientes portadores de 
doenças infecciosas e/ou parasitárias causadas por vírus e/ou bactérias; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a doenças infecciosas e/ou parasitárias; analisar e interpretar resultados 
de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; 
coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de 
saúde da população; Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado 
para a comunidade em geral; Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; assumir responsabilidades 
sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional 
que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da 
mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.. 

 
 

CARGO: 118 Fisioterapeuta 
Requisitos: Curso Superior Completo em Fisioterapia e Registro Ativo no Respectivo Conselho de Classe. 

Atribuições:  Avaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes para verificar a capacidade 
funcional das áreas afetadas; recomendar o tratamento fisioterápico adequado de acordo com o diagnóstico; 
acompanhar a realização do tratamento fisioterápico, avaliando os resultados obtidos e alterando o programa se 
necessário; programar e/ou orientar atividades terapêuticas relaxamento, jogos, exercícios e outros para promover 
a recuperação e integração social dos pacientes; orientar as equipes auxiliares e/ou pacientes sobre o tratamento a 
ser cumprido e a correta execução das atividades programadas, fisioterapia domiciliar, executar os seguintes 
métodos de tratamento: Eletroterapia, Termoterapia, Fototerapia, Cinesioterapia, Hidroterapia e Massagens; 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
 

CARGO: 119 Fonoaudiólogo 
Requisitos: Curso Superior Completo em Fonoudiologia e Registro Ativo no Respectivo Conselho de Classe. 

Atribuições: Desenvolver trabalhos de maneira preventiva nos Grupos Comunitários e de Gestantes nas zonas 
urbana e rural, através de palestras informativas. Atender crianças, adolescentes e adultos que necessitam de 
reabilitação fonoaudiológica com prévios encaminhamentos médicos e que abrangem as áreas de odontologia, 
otorrinolongologia, pneumologia e neurologia. Realizar avaliação individual nas crianças do Centro de 
Desenvolvimento Infantil dando orientações à pais e professores. Participar da equipe multiprofissional que tem 
como principais objetivos o estudo e discussão de casos. Avaliar, atender e encaminhar casos em relação à sua 
área específica, sempre socializando com a equipe multiprofissional. Prestar orientação pedagógica e familiar em 
relação aos casos atendidos. Prestar atendimento e acompanhamento à Educação Especial, em todas as 
modalidades. Participar de cursos, palestras, grupos de estudos e de formação continuada na área específica ou de 
educação. Planejar, organizar e ministrar seminários, palestras, cursos, etc., com o objetivo de colaborar com a 
formação de professores, familiares e comunidade.  

 
 

CARGO: 120 Jornalista 
Requisitos: Curso Superior Completo em Comunicação Social com Habilitação em Jornalismo ou Curso Superior 
Completo em Jornalismo. 
Atribuições:  Recolher, redigir, registrar através de imagens e de sons, interpretar, diagramar, organizar e revisar 
informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos. fazer seleção, 
revisão e preparo definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas em jornais, revistas, televisão, rádio, 
internet , assessorias de imprensa e quaisquer outros meios de comunicação com o público; planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 
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campos da administração municipal; difundir as ações e programas de governo, com vista a informação dos 
munícipe e da coletividade; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras 
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

 
 

CARGO: 121 Médico Clínico Geral 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Respectivo Conselho de Classe. 

Atribuições: Clinicar e medicar pacientes; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica 
ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 
cargo. 

 
 

CARGO: 122 Médico Veterinário 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária e Registro Ativo no Respectivo Conselho de 
Classe Vigente. 
Atribuições: Responsabilizar-se pela implementação da fiscalização no comércio de produtos de origem animal; 
controle de zoonoses, participar da fiscalização sanitária; evitar a proliferação de doenças infecto-contagiosas 
ocasionadas pelo aumento de animais vadios; promover campanhas de vacinação animal; trabalhar em equipe 
multiprofissional e interdisciplinar; atender nos domicílios sempre que houver necessidade; desenvolver e/ou 
participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde dos animais; emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; prestar atendimento de urgências em clínicas veterinárias, dentro da atividade e afins; coletar e avaliar 
dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde dos animais; elaborar programas 
educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a população animal em geral; preencher 
adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade; participar do planejamento 
das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação 
de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de 
exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; manter 
registros dos animais atendidos, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 
solicitado ou consentido pelo dono do animal; respeitar a ética médica; participar de reuniões da unidade e outras 
sempre que convocado pelos superiores; participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que 
convocado pela gestão da unidade; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 
demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

 
 

CARGO: 123 Nutricionista 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Nutrição e Registro Ativo no Respectivo Conselho de Classe. 

Atribuições: Planejamento, implantação e acompanhamento da UAN; avaliação nutricional; educação alimentar 
para as crianças, pais, professores e funcionários com ênfase em atividades praticas (oficinas, jogos de trabalhos 
em grupo, visitas técnicas, horizontalização de técnicas de otimização dos alimentos) e desenvolvimento da 
conscientização ecológica e ambiental; educação ambiental em casos específicos com acompanhamento 
sistemático até solução/estabilização do quadro; participação efetiva em equipe multiprofissional; promover a 
avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças; promover adequação alimentar considerando as 
necessidades específicas da faixa etária atendida; promover programas de educação alimentar e nutricional, 
visando crianças, pais, professores, funcionários e diretoria; executar atendimento individualizado de pais e alunos, 
orientando sobre a alimentação da criança e da família; integrar a equipe multidisciplinar com participação plena na 
atenção prestada aos usuários; planejar, implantar e coordenar a UAN, de acordo com as atribuições estabelecidas 
para a área de alimentação coletiva; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si 
confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 
campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para 
análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
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CARGO: 124 Procurador Municipal 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Direito e Registro Ativo no Respectivo Conselho Classe. 

Atribuições: Consultoria jurídica e Representação judicial do Município de Paranaguá, atuando em qualquer foro 
ou instância; prestar consultoria jurídica garantindo e o assessoramento jurídico administrativo a todos os órgãos da 
Administração Municipal, exarando pareceres jurídicos; articular e orientar as ações dos órgãos e correspondentes 
unidades administrativas e funcionais, normatizando procedimentos e uniformizando a interpretação jurídica das 
matérias analisadas; fiscalizar e revisar os contratos, convênios e acordos, nos quais o Município seja parte; 
acompanhar sindicâncias e processos administrativos em casos de irregularidades cometidas por servidores 
municipais; promover interrogatórios, audiências e diligências necessárias para o trâmite normal de processos; 
instaurar, instruir e formalizar processo administrativo para verificação do cumprimento de requisitos do estágio 
probatório dos funcionários municipais; acompanhar e dar pareceres jurídicos nos processos licitatórios; analisar 
projetos de lei a serem encaminhados ao Poder Legislativo Municipal, além de analisar decretos, portarias e 
minutas; justificativas de vetos e outros documentos de natureza jurídica; participar da atualização da coletânea de 
leis e decretos municipais, bem como a legislação federal e estadual de interesse do Município; defender os 
interesses fiscais do Município; verificar em primeira instância a legalidade dos lançamentos tributários efetuados 
pela Secretaria Municipal da Fazenda quanto aos impostos, taxas e contribuições de melhoria; promover a 
distribuição e a cobrança por vias judiciais ou extrajudiciais da dívida ativa tributária e não tributária; assessorar o 
Prefeito nos atos relativos a desapropriação, alienação e aquisição de bens móveis e imóveis pelo Município, 
defendendo o patrimônio público municipal; executar demais atividades pertinentes a sua área de atuação e outras 
atividades jurídicas obedecendo em direitos e deveres LEI federal nº 8.906 de 04 de Julho de 1994 - Estatuto de 
Advocacia e da OAB. 

 
 

CARGO: 125 Psicólogo 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Psicologia e Registro Ativo no Respectivo Conselho de Classe. 

Atribuições: Realizar diagnósticos psicológicos; promover a orientação para seleção profissional; promover a 
orientação psicopedagógica; promover a solução de problemas de ajustamento; assessorar tecnicamente órgãos 
da Administração Pública Municipal; realizar perícias e emitir pareceres sobre psicologia; velar pela guarda, 
conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente 
ao final de cada expediente; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; outras funções afins e correlatas 
ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 

CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO/MÉDIO 
CARGO: 201 Técnico em Enfermagem 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Formação Técnica em Enfermagem Comprovada. 

Atribuições: Cabe ao Técnico em Enfermagem auxiliar, sob supervisão, o Médico ou o Enfermeiro no atendimento 
a pacientes nas unidades hospitalares e de saúde pública, verificando temperatura, pressão, levantando dados 
biométricos e outros; preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização 
dos mesmos, para facilitar a atividade médica; coletar material para exame de laboratório, segundo orientação 
médica; preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo orientação para 
realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas imunizações e outros; preparar e aplicar vacinas e 
injeções, observando as dosagens indicadas; realizar exames eletro encéfalográficos, posicionando 
adequadamente o paciente e manejando os dispositivos do eletroencefalográfo, segundo instruções médicas; 
orientar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados 
específicos em tratamento da Saúde; elaborar relatórios das atividades do setor, número de pacientes, exames 
realizados, vacinas aplicadas entre outros; efetuar o controle diário do material utilizado, anotando a quantidade e o 
tipo dos mesmos; acompanhar em unidades hospitalares as condições de saúde dos pacientes, medindo pressão e 
temperatura, controlando pulso, respiração, troca de soros e ministrando medicamentos, segundo prescrição do 
médico; auxiliar a equipe de enfermagem em intervenções cirúrgicas; Nas unidades de saúde da família: participar 
das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 
realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; realizar ações de educação em saúde a 
população adstrita, conforme planejamento da equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS; contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente; participar do 
treinamento e capacitação de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; participar na realização de 
levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; realizar atividades programadas e 
de atenção à demanda espontânea; proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos 
cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; e, outras atividades afetas a sua área de atuação. 

 
 

CARGO: 202 Técnico em Administração 
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Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: Planejar, organizar, implantar e desenvolver trabalhos técnicos e administrativos. Elaborar e 
implementar projetos que visem o aperfeiçoamento, racionalização e padronização dos procedimentos 
administrativos. Prestar auxílio, executar e/ou desenvolver tarefas com outros profissionais sobre assuntos de sua 
especialização. Organizar e acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Desempenhar outras atividades 
correlatas e afins. 

 
 

CARGO: 203 Guarda Municipal 
Requisitos: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação de Categoria B. 

Atribuições: Exerce suas atividades de forma uniformizada e armada, fundamentada na hierarquia e na disciplina, 
de caráter civil, destinada à proteção de bens, serviços e instalações do Município de Paranaguá, bem como à 
realização do policiamento preventivo e comunitário, atuando como órgão complementar da Segurança Pública, e 
será formada pelo quadro de profissionais organizados em carreira única.  

 
CARGO: 108 Educador Social 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: Atuar no contexto educativo com crianças no seu cotidiano escolar nas unidades municipais, auxiliar e 
promover atividades de acordo com as necessidades dos educandos e com as faixas etárias. Atuar na área da 
educação social garantindo o cumprimento de direitos de pessoas em situação de vulnerabilidade social: pessoas 
que sofreram violência psicológica, física e sexual, moradores de rua, dependentes de drogas, portadores de 
deficiência, detentos e ex-detentos em processo de ressocialização, além de vítimas de violência de ordem racial, 
étnica e por questões de gênero e sexualidade, desenvolvendo atividades que envolvem abordar, sensibilizar, 
identificar suas necessidades e demandas e executar ações e tratamentos. 

 
 

CARGO: 115 Fiscal do Meio Ambiente  
Requisitos: Formação Profissional em Nível Médio em Curso Técnico de Meio Ambiente, Saneamento ou Química. 

Atribuições: Trata da fiscalização ambiental, fiscaliza garante o cumprimento da legislação vigente, protegendo o 
meio ambiente e fiscalizando os prestadores de serviços, os agentes econômicos, o poder público e a população 
em geral. Também deve revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação 
ambiental. Inspecionar, apurar irregularidades e instruir sobre o estudo ambiental também fazem parte de suas 
atribuições. 

 
 

CARGO: 116 Fiscal de Urbanismo 
Requisitos: Formação Profissional em Nível Médio em Curso Técnico de Construções Civis ou Urbanismo. 

Atribuições: Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação urbanística e ambiental vigente no 
Município; Executar as atividades operacionais de controle, regulação e fiscalização urbanística e ambiental, 
podendo inclusive lavrar autos de infração contra os achados em violação à legislação urbanística e ambiental 
vigente, sujeitos à revisão pelos Técnicos Superiores Fiscais Urbanísticos; Prover as devidas informações nos 
processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização nas áreas urbanísticas e 
ambientais; Apresentar sugestões de aprimoramento e modificação dos procedimentos processuais de controle, 
regulação e fiscalização, nas áreas urbanísticas e ambientais; Fiscalizar todas as obras em execução no Município; 
Proceder intimações, embargos e interdições administrativas para obras ou equipamentos não licenciados em 
cumprimento ao previsto na legislação vigente; Realizar demolições de obras em qualquer construção em 
desacordo com a legislação vigente; Elaborar croquis de situação e locação de acordo com a vistoria realizada in 
loco; Apurar denúncias registradas; Proceder vistoria de obras/edificações para efeito de concessão de alvará de 
construções e funcionamento, certidões e consulta prévia; Emitir parecer sobre assuntos de sua área de 
competência; Executar outras tarefas relacionadas com a sua formação, função e área de atuação.  

 
 

CARGO: 117 Fiscal de Vigilância Sanitária 
Requisitos: Formação Profissional em Nível Médio em Curso Técnico da Área de Saúde. 

Atribuições: Deve inspecionar estabelecimentos onde sejam manuseados ou fabricados alimentos, verificando as 
condições sanitárias de seus interiores, a limpeza dos equipamentos, a refrigeração dos alimentos perecíveis e 
condições gerais dos locais, averiguando desde o asseio e saúde dos funcionários até as condições dos sanitários.  
 

 
4. Altera a tabela 7.1 do Edital de Concurso Público nº 1/2019, que passa a ter a seguinte redação: 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO 
DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 



1
0 

 

 

Administrator de Empresas 
Arquiteto 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Biólogo 
Contador 
Economista 
Enfermeiro 
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Ambiental 
Engenheiro Civil 
Farmacêutico Bioquímico 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Jornalista 
Médico Clínico Geral 
Médico Infectologista 
Médico Veterinário 
Nutricionista 
Procurador Municipal 
Psicólogo 
 
 
 

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,60 16,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática/Raciocínio 
Lógico 10 1,60 16,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades, história 
de Paranaguá e informática 

05 1,60 8,00 

Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

 
5. Altera a tabela 7.3 do Edital de Concurso Público nº 1/2019, que passa a ter a seguinte redação: 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Técnico de Enfermagem 
Técnico em Administração 
Educador Social 
Fiscal do Meio Ambiente 
Fiscal de Urbanismo 
Fiscal de Vigilância 
Sanitária 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,60 16,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática/Raciocínio 
Lógico 10 1,60 16,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 05 1,60 8,00 

Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

 
6. Altera o conteúdo programático para o tópico “Conhecimentos Gerais” para o quadro Conhecimentos Comuns aos 
Cargos do Nível Superior do Anexo II do Edital de Concurso Público nº 1/2019, que passa a ter a seguinte redação: 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Conhecimentos Gerais: História do Município de Paranaguá e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida 
econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Noções 
Básicas de Informática. 

 
7.  Para o candidato inscrito que já efetuou o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 90,00 (noventa reais) para 
os cargos de Educador Social, Fiscal do Meio Ambiente, Fiscal de Urbanismo e Fiscal de Vigilância Sanitária, o mesmo 
deverá solicitar o reembolso da diferença do valor de R$ 30,00 (trinta reais), através do formulário abaixo, apensando o 
boleto e comprovante de pagamento, devendo protocolar esses documentos diretamente no Setor de Protocolo no 
edifício sede da Prefeitura Municipal de Paranaguá ou encaminhar o formulário e os documentos por correspondência 
eletrônica ao endereço eletrônico (e-mail): ana.falanga@paranagua.pr.gov.br até a data de 13/12/2019, para que seja 
efetuada a devolução. 
 

F O R M U L Á R I O   D E   D E V O L U Ç Ã O   D A  DIFERENÇA DA T A X A    D E   I N S C R I Ç Ã O 
 
DADOS PESSOAIS 
NOME:___________________________________________________________ 
INSCRIÇÃO: _______________________________________________________ 
RG: _______________________ CPF: __________________________________ 
ENDEREÇO: _______________________________________________________ 
BAIRRO: ________________________ CIDADE: __________________________ 
DADOS PARA DEVOLUÇÃO 
BANCO: __________________________________________________________ 
AGÊNCIA: _______________________ CONTA:___________________________ 
NOME TITULAR CONTA:______________________________________________ 
 
Paranaguá-Pr., ____ de Dezembro de 2019. 
	
__________________________________ 
NOME CANDIDATO REQUERENTE 
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 OBS:  Endereçamento aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público nº 1/2019. 
 
 
Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital de Concurso Público nº 1/2019, Anexo I, Anexo II e demais 
anexos. 
 

 
Paranaguá, 5 de Dezembro e 2019. 

 
 
 
 

MARCELO ELIAS ROQUE 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

 
 
 

ANA PAULA LEAL LOIOLA FALANGA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Portaria nº 2.379/2019 
 
 
 

 


